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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

	TERMO DE REFERÊNCIA UNIFICADO


Órgão responsável: Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças.

Órgão participantes: Manifestaram interesse em participar do Sistema de Registro de Preços bem como encaminharam a justificativa para aquisição/contratação e quantidade pretendida via manifestação do IRP os seguintes órgãos: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Ação Social.
1. OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO COMPLEXO ADMINISTRATIVO E DEMAIS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ/RR.
1.2. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante formalização de contrato, vinculado à Ata de Registro de Preços e em conformidade com a legislação pertinente.
1.3. Cada órgão participante do Registro de Preços será responsável pela formalização do contrato, conforme minuta estabelecida nos anexos do Edital.
1.4. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços, constante no anexo do edital.
1.5. A presente contratação encontra respaldo institucional no Plano de Contratações Anual - PCA de 2024, estando alinhado com o Planejamento da Administração.
2. JUSTIFICATIVA
2.1.  A aquisição de materiais de limpeza e higiene é de extrema importância para o funcionamento adequado de todos os setores desta Prefeitura, pois esses materiais são essenciais para que os servidores públicos possam desempenhar suas funções.
2.2. Consequentemente, para manter as operações administrativas, e sociais em pleno funcionamento os materiais de limpeza são essenciais para a rotina administrativa, são indispensáveis para o funcionamento adequado da administração pública.
3. DO ENQUADRAMENTO LEGAL:
3.1  O presente termo de referência tem como base legal Lei Federal 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislações aplicáveis a este evento e nas condições e exigências descritas. 

3.2 A contratação pretendida consiste na referência do estudo técnico preliminar que caracteriza o interesse público para o fornecimento, a fim de evidenciar a solução a ser atendida de modo a permitir a avaliação econômica da contratação, definido no art. 18, §1° da Lei 14.133/2021. 
4.  DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO
4.1 O valor estimado da contratação é R$ 2.996.768,59 (dois milhões, novecentos e noventa e seis mil, setecentos e sessenta e oito reais e cinquenta e nove centavos), previstos para o exercício de 2024, conforme pesquisas de preço anexa aos autos. Segue tabela explicativa.
	Item
	Descrição
	Unid.
	Qtdade
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	1
	ÁGUA SANITÁRIA, à base de cloro. Composição química: hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, cloreto. Teor cloro ativo variando de 2 a 2,50%. Aplicação: alvejante e desinfetante de uso geral. Embalagem: 1 litro. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde.
	UND
	8.820
	R$ 4,46
	R$ 39.337,20

	2
	ÁLCOOL EM GEL tipo etílico, concentração de 70%. Embalagem: com 500 ml, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade.
	UND
	6.674
	R$ 11,21
	R$ 74.815,54

	3
	ÁLCOOL ETÍLICO - hidratado 46,2°inpm/54°gl frasco de 1 lt.
	UND
	7.024
	R$ 5,86
	R$ 41.160,64

	4
	AVENTAL,  térmico retardante de chamas e impermeável, medida de 1,20 x 0,70 cm, Protege contra chamas, respingos e vapores quentes.
	UND
	10
	R$ 12,48
	R$ 124,80

	5
	BALDE PLÁSTICO em material plástico, polietileno de alta densidade, alta resistência a impacto, paredes e fundo reforçados, reforço no encaixe da alça, alça em aço zincado, capacidade 20 litros.
	UND
	667
	R$ 18,53
	R$ 12.359,51

	6
	BALDE PLÁSTICO, com alças independentes, alta resistência, com tampa, capacidade mínima de 100 litros.
	UND
	305
	R$ 66,14
	R$ 20.172,70

	7
	BORRIFADOR DE ÁGUA, apresenta tampa com regulagem do jato, válvula especial, alcança o fundo do frasco, sugando todo o líquido dentro do recipiente. Capacidade - 340ml. Material – Plástico transparente.
	UND
	1.200
	R$ 13,56
	R$ 16.272,00

	8
	CABO DE MADEIRA, comprimento de 1,20m plastificado c/ rosca.
	UND
	140
	R$ 4,51
	R$ 631,40

	9
	CERA LÍQUIDA, incolor, aplicavél em qualquer piso lavável e poroso. Resistente à água, resistênte ao tráfego de pessoas. Embalagem de 750 ml.
	UND
	100
	R$ 14,40
	R$ 1.440,00

	10
	CISCADOR DE PLÁSTICO, com cabo em madeira, medindo 60x120 cm
	UND
	830
	R$ 37,33
	R$ 30.983,90

	11
	CLORO (hipoclorito de sodio), 5L;  Produto concentrado, ideal para remoção de mofos, limos e limpezas em geral;  Concentração ou faixa de concentração: 4-6%.
	UND
	100
	R$ 17,81
	R$ 1.781,00

	12
	DESENGORDURANTE, produto 3 em 1: Limpa, desengordura e sanitiza em única operação; Produto concentrado; contém tensoativos biodegradáveis; rápida diluição em água; possui agentes especiais de remoção de gorduras; Produto aprovado (Conforme Portaria CVS 06/99 - ANVISA) para utilização em indústria alimentícia e utensílios de cozinha, por não conter fragrância. Embalagem de 1 litro, contendo dados do fabricante, composição química, data de fabricação, lote e data de validade.
	UND
	3.750
	R$ 9,66
	R$ 36.225,00

	13
	DESENTUPIDOR DE VASO SANITÁRIO, composto por polipropileno e borracha termoplástica, com cabo longo, com alto poder de sucção.
	UND
	590
	R$ 17,87
	R$ 10.543,30

	14
	DESINFETANTE AROMÁTICO, desinfetante líquido, diluível, germicida e bactericida. Fragrância diversa. Embalagem: galão 5 lt, contendo dados do fabricante, composição química, data de fabricação, lote e data de validade. 
	UND
	5.710
	R$ 32,10
	R$ 183.291,00

	15
	DESODORIZADOR DE AMBIENTE AEROSSOL, fragrância diversas, ingrediente ativo solubilizantes coadjuvantes ebutano/propano em frasco de alumínio com conteúdo de 400 ml.
	UND
	7.630
	R$ 17,06
	R$ 130.167,80

	16
	DESODORIZADOR PARA VASO SANITÁRIO, tablete sólido de 25g. Aplicação: para vaso sanitário. Fragrância diversa. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde.
	UND
	8.200
	R$ 2,94
	R$ 24.108,00

	17
	DETERGENTE PARA LOUÇAS, biodegradável, consistente. Aroma natural. Frasco de 500 ml. Composição: Tensoativo iônico, sais inorgânicos, sequestrante, neutralizante, conservante, coadjuvante, corantes, essência e veículo. O produto deverá conter registro da ANVISA e a embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde.
	UND
	13.280
	R$ 2,90
	R$ 38.512,00

	18
	DISPENSER PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, Toalheiro para papel 2 dobras. Fabricado em: OS; Cor: Branca; Capacidade: Papel Toalha Interfolhas de 2 ou 3 dobras, folhas simples ou duplas. Acompanha kit para fixação na parede.
	UND
	2.187
	R$ 54,42
	R$ 119.016,54

	19
	DISPENSER PARA SABONETE LÍQUIDO, saboneteira com reservatório para sabonete líquido. Fabricado em: OS; Cor: Branca; Capacidade: 800ml de Sabonete Líquido. Acompanha kit para fixação na parede.
	UND.
	2.183
	R$ 35,74
	R$ 78.020,42

	20
	ESCOVA PARA ROUPA com cerdas em nylon, formato oval em plástico, medindo aproximadamente 13cmx6, 5cm.
	UND
	1.115
	R$ 7,60
	R$ 8.474,00

	21
	ESCOVA VASO SANITÁRIO com cabo plástico e cerdas sintéticas com suporte
	UND
	1.125
	R$ 12,55
	R$ 14.118,75

	22
	ESPANADOR DE TETO com cabo de madeira alongável de 3m.
	UND
	643
	R$ 29,35
	R$ 18.872,05

	23
	ESPONJA PARA LIMPEZA TIPO DUPLA FACE, composta de poliuretano e fibra sintética com material abrasivo com função bactericida medindo 10x7, 1x1, 8 cm, com formato retangular na cor amarela com verde.
	UND
	2.420
	R$ 1,33
	R$ 3.218,60

	24
	FLANELA 100 % em algodão, tamanho: 28x48cm. Cor: Laranja.
	UND
	2.710
	R$ 1,87
	R$ 5.067,70

	25
	INSETICIDA TIPO SPRAY, sem cheiro, a base de água, de baixa toxidade, com registro na ANVISA/MS. Embalagem contendo o nome do fabricante, indicação para uso doméstico, data de fabricação e prazo de validade. Embalagem: frasco de 300ml.
	UND
	4.320
	R$ 26,00
	R$ 112.320,00

	26
	KIT CARRINHO DE LIMPEZA: carrinho limpeza multifuncional em polipropileno injetado, kit completo para limpeza úmida e seca de pisos em geral. Carrinho de limpeza composto por: carro funcional américa; balde doblô com mínimo de 18 litros; 2 águas, água limpa e suja; cabos de alumínio de 1,40m; haste tipo americana; refil de algodão 320g limpeza úmida; conjunto mop pó 60cm; pá pop; placa sinalizadora - cuidado piso molhado.
	UND
	51
	R$ 599,50
	R$ 30.574,50

	27
	LÃ DE AÇO Esponja de limpeza, material lã de aço carbono, formato retangular, características adicionais textura macia e isenta de sinais de oxidação, comprimento mínimo 90 mm, largura mínima 40 mm, peso líquido mínimo 42g embalado em pacote com 08 unidades.
	PCT
	4.120
	R$ 2,57
	R$ 10.588,40

	28
	LIMPA VIDRO 500ML, com as seguintes características mínimas: anti embaçante, com bico pulverizador, composição lauril éter sulfato de sódio, tensoativo não iônico, solvente, coadjuvante, fragrância e água, frasco com 500 ml, indicado para limpeza de para-brisas, janelas de vidros, e espelhos, com registro na ANVISA. validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega.
	UND
	4.870
	R$ 12,91
	R$ 62.871,70

	29
	LIMPA ALUMÍNIO com ácido aquil benzeno. Embalagem de 500 ml contendo informações de produto e data de validade
	UND
	200
	R$ 8,64
	R$ 1.728,00

	30
	LIMPADOR MULTIUSO ORIGINAL, EM FORMATO DE SQUEEZE. Fragrância diversa. Contém: Linear alquil benzeno sulfonato de sódio, tensoativo não iônico, alcalinizante, sequestrante, solubilizante, éter glicólico, álcool, perfume e água. Embalagem com 500ml, contendo dados do fabricante, composição química, data de fabricação, lote e data de validade.
	UND
	4.120
	R$ 12,43
	R$ 51.211,60

	31
	LIXEIRA em polipropileno, com suporte para fixação do saco de lixo; Lixeira com pedal; Capacidade: 30 Litros; Cor: Branco; Medida aproximada: 31,0 x 47 x 23 cm (Alt x Larg x Prof)
	UND.
	955
	R$ 60,55
	R$ 57.825,25

	32
	LIXEIRA Feita em polipropileno; com suporte para fixação do saco de lixo; com pedal; Capacidade: 60 Litros Cor: Branco; Medida aproximada: 68,0 x 50 x 42 cm (Alt x Larg x Prof.).
	UND.
	580
	R$ 86,25
	R$ 50.025,00

	33
	LIXEIRA, material plástico, capacidade 12 l, características adicionais telado.
	UND.
	735
	R$ 16,01
	R$ 11.767,35

	34
	LIXEIRA, material aço inoxidável, capacidade 12 L, tipo com tampa, características adicionais haste e pedal para acionamento da tampa, aplicação coleta de lixo
	UND
	460
	R$ 99,67
	R$ 45.848,20

	35
	LUSTRA MÓVEL a base de silicone, ação de secagem rápida. Embalagem: frasco plástico de 200 ml, Fragrância: Lavanda. Com dados de identificação do produto, marca da fabricação, data de fabricação e prazo de validade.
	UND.
	4.360
	R$ 7,78
	R$ 33.920,80

	36
	LUVA para limpeza em látex forrada com palma antiderrapante – Tamanho P. Cor: Amarelo.
	PAR
	3.070
	R$ 6,51
	R$ 19.985,70

	37
	LUVA para limpeza em látex forrada com palma antiderrapante – Tamanho M. Cor: Amarelo.
	PAR
	7.570
	R$ 6,67
	R$ 50.491,90

	38
	LUVA para limpeza em látex forrada com palma antiderrapante – Tamanho G. Cor: Amarelo.
	PAR
	5.524
	R$ 7,52
	R$ 41.540,48

	39
	MANGUEIRA TRANÇADA CRISTAL PARA JARDIM, rolo com 30m, engate e esguicho.
	UND
	175
	R$ 68,47
	R$ 11.982,25

	40
	MOP GIRATÓRIO 3 em1, balde com 12 litros e 3 opções de Refis, ( microfibra, tira pó e limpeza pesada). Contendo: 1 Balde com alça, cesto e moldura 1 Cabo telescópico com base, cabo inferior e superior 1 Refil de microfibra 1 Refil tira pó 1 Refil limpeza pesada.
	UND
	70
	R$ 68,15
	R$ 4.770,50

	41
	NAFTALINA, 50g
	PCT
	600
	R$ 3,86
	R$ 2.316,00

	42
	PÁ COLETORA DE LIXO - Pá com caixa coletora em poliestireno e cabo anatômico em alumínio com trava de fixação do cabo na pá para transporte e despejo dos detritos. Comprimento 29 cm, largura 29 cm, altura 14 cm e Cabo com 70 cm, com tampa.
	UND
	1.385
	R$ 31,70
	R$ 43.904,50

	43
	PANO DE CHÃO Pano de limpeza, confeccionado em tecido de 100% algodão cru, isento de fiapos soltos, tipo sacaria branca, costurado internamente (no avesso), no comprimento e em apenas uma das larguras de forma a manter o formato de um saco, lavado e alvejado, isenta de rasgos ou outros defeitos que possam prejudicar sua utilização, tamanho 50cmx70cm.
	UND.
	6.120
	R$ 5,69
	R$ 34.822,80

	44
	PANO DE PRATO Confeccionado em 100% algodão, tamanho: 70cmx48cm. Cor: Branco.
	UND.
	3.160
	R$ 5,81
	R$ 18.359,60

	45
	PANO MULTIUSO; de fibras de viscose; composto de resina, vinil acrílica, corante, agente bacteriostático; medindo (60x33) cm, embalagem com 05 unidades, cores diversas.
	UND.
	3.910
	R$ 5,59
	R$ 21.856,90

	46
	PAPEL HIGIÊNICO MACIO, branco e neutro, com folha dupla picotada e gofrada, pacote com 04 (quatro) rolos medindo 10 cmx30m.
	PCT
	20.130
	R$ 9,38
	R$ 188.819,40

	47
	PAPEL TOALHA INTER FOLHADO, branco, 02 dobras, medindo aproximadamente 22 cm X 20,5cm, embalagem com 1.000 folhas.
	PCT
	14.020
	R$ 11,87
	R$ 166.417,40

	48
	PAPEL TOALHA em rolo, folhas duplas, picotados, macio, na cor branca, não reciclado, medindo aproximadamente 20cm X 22cm, com no mínimo 60 toalhas em cada rolo. A embalagem deverá conter 02 unidades (rolos), com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade.
	PCT
	8.630
	R$ 7,77
	R$ 67.055,10

	49
	REFIL MOP ÚMIDO, líquido com 85% de algodão e 15% de poliéster em sua composição. Gramatura mínima 300g. Com marcadores nas cores verde, azul, vermelho e laranja. NR 32
	UND
	185
	R$ 28,92
	R$ 5.350,20

	50
	RODO PLÁSTICO 40 CM, borracha dupla, material cabo madeira 150cm, material suporte plástico, comprimento suporte 60cm.
	UND
	895
	R$ 20,51
	R$ 18.356,45

	51
	RODO PLÁSTICO 60 CM, borracha dupla, material cabo madeira 150cm, material suporte plástico, comprimento suporte 60cm.
	UND.
	910
	R$ 28,77
	R$ 26.180,70

	52
	SABÃO EM BARRA de 1ª qualidade, glicerinado, alcalino, pacote de 1kg com 5 unidades. validade não inferior a 12 meses a partir da entrega.
	UND
	4.070
	R$ 9,33
	R$ 37.973,10

	53
	SABÃO EM PÓ, para limpeza pesada, em utilização para limpezas diversas, Composição: Tensoativo, enzimas, perfume, tamponantes, coadjuvantes, sinergista, branqueador ótico e corante, biodegradável, com aromatizador, com coloração azulada. Embalagem de 500g, validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega.
	UND
	8.230
	R$ 5,20
	R$ 42.796,00

	54
	SABÃO LIQUIDO, para limpeza pesada, em utilização para limpeza diversa, Rápida Diluição, Para a remoção de manchas, sujeiras difíceis ou encardidos, capacidade de 2L. Com dados de identificação do produto, marca da fabricação, data de fabricação e prazo de validade.
	UND
	2.115
	R$ 7,27
	R$ 15.376,05

	55
	SABONETE LÍQUIDO indicado para assepsia das mãos, aspecto líquido perolado e viscoso, com fragrância diversa. Embalagem: bombona de 05 litros. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde 
	UND.
	5.165
	R$ 52,51
	R$ 271.214,15

	56
	SABONETE EM BARRA, aspecto físico sólido, peso 90 g, aroma suave, cor branca.
	UND
	5.100
	R$ 3,89
	R$ 19.839,00

	57
	SACO P/LIXO DE 30 LITROS doméstico, resistente, de polipropileno, com capacidade de 30 litros medindo 59cm x 62cm. Embalagem: pacote com10 unidades, na cor preta, devidamente identificados através de impressão do fabricante, os sacos de lixo devem ser confeccionados de acordo com as normas da ABNT NBR 9191 de setembro de 2008.
	PCT.
	13.750
	R$ 5,68
	R$ 78.100,00

	58
	SACO P/LIXO DE 50 LITROS doméstico, resistente, de polipropileno, com capacidade de 50 litros, medindo 63cm x 80cm, embalagem: pacote c/10 unidades, na cor preta, devidamente identificados através de impressão do fabricante, os sacos de lixo devem ser confeccionados de acordo com as normas da ABNT NBR 9191 de setembro de 2008.
	PCT
	14.300
	R$ 6,97
	R$ 99.671,00

	59
	SACO P/LIXO DE 100 LITROS doméstico, resistente, de polipropileno, com capacidade de 100 litros, medindo 90cm x 0,08mm. Embalagem: pacote com 05 unidades, na cor preta, devidamente identificados através de impressão do fabricante, os sacos de lixo devem ser confeccionados de acordo com as normas da ABNT NBR 9191 de setembro de 2008.
	PCT
	16.250
	R$ 7,20
	R$ 117.000,00

	60
	SACO P/LIXO DE 200 LITROS doméstico, resistente, de polipropileno, com capacidade de 100 litros, medindo 90cm x 0,08mm. Embalagem: pacote com 05 unidades, na cor preta, devidamente identificados através de impressão do fabricante, os sacos de lixo devem ser confeccionados de acordo com as normas da ABNT NBR 9191 de setembro de 2008.
	PCT
	8.100
	R$ 5,42
	R$ 43.902,00

	61
	SACO DE RAFIA (fibra de nylon) com capacidade para 60kg, novo/virgem, branco.
	UND
	1.800
	R$ 3,38
	R$ 6.084,00

	62
	SODA CÁUSTICA Hidróxido de Sódio. Embalagem de 1kg.
	UND
	2.140
	R$ 20,97
	R$ 44.875,80

	63
	TAPETE ANTIDERRAPANTE,  em PVC - 1m x 43cm Largura - Moderno - Cores Lisas
	UND
	152
	R$ 166,93
	R$ 25.373,36

	64
	TOALHA DE NAPA, material sintético, verso revestido com malha poliester.
	MT
	50
	R$ 14,73
	R$ 736,50

	65
	TOUCA, touca de proteção em poliamida em formato de circunferência, com furos tipo colmeia, reutilizável, pacote com 100 unidades, cor branca.
	PCT
	20
	R$ 11,09
	R$ 221,80

	66
	VASSOURA 40 cm, de cerda macia, reta com cabo em chapa de aço 150 cm.
	UND
	1.530
	R$ 23,67
	R$ 36.215,10

	67
	VASSOURA DOMÉSTICA de cerdas macias, nylon, 30 cm, com cabo de madeira.
	UND
	1.030
	R$ 20,03
	R$ 20.630,90

	68
	VASSOURÃO DE PIAÇAVA TIPO GARI, medindo 40 cm, com estrutura em madeira, com cabo de madeira de 150 cm aproximadamente.
	UND
	1.305
	R$ 26,66
	R$ 34.791,30

	69
	VASSOURA TIPO ESCOVÃO, 30 cm, cabo de madeira cru, 1,50m - 28 m
	UND
	100
	R$ 23,64
	R$ 2.364,00

	TOTAL ESTIMADO:
	R$ 2.996.768,59


4.2 Para definição do quantitativo, foram analisados os históricos dos quantitativos de aquisições anteriores deste Órgão, bem como fora ponderado a possibilidade de uma margem prudente de aumento de quantitativo em razão da expansão dos fornecimentos públicos prestados.

5.  DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E FORMA DE FORNECIMENTO
5.1 O fornecimento contratado será realizado por execução indireta.

5.2 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) Localidade: sede do município, no endereço da secretaria solicitante que será informado na ordem de fornecimento.
b) Dias e horários da entrega: De segunda a sexta e no horário das 08:00 as 14:00 h.
c) Periodicidade do fornecimento (conforme ordem de fornecimento de cada secretaria solicitante).

5.3 A CONTRATADA deverá executar o fornecimento utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários à perfeita execução do fornecimento, conforme ordem de solicitação emitida pela Secretaria solicitante. 
6.  DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
6.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo Técnico Preliminar – ETP e abrange a contratação de empresa para a fornecimento de material de limpeza e higiene, para atender as necessidades do complexo administrativo e demais secretarias da Prefeitura Municipal de Cantá/RR.

6.2 A contratação em tela visa dar continuidade ao fornecimento do objeto, que dá sustentabilidade às atividades da Administração Pública, em suas atribuições finalísticas, cabendo o prazo do fornecimento ser mediante as necessidades apresentadas pela Administração Pública. 
6.3 Para atendimento da demanda em questão, a solução proposta é a realização de processo licitatório amplo na modalidade pregão, no formato eletrônico, utilizando-se o Sistema de Registro de Preços – SRP.
7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1 A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil, conforme dispõe art. 17 do decreto 11.462/2023.

8. DA DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
8.1 Homologada a licitação, será lavrada um documento vinculativo obrigacional com força de compromisso para futura contratação, denominada Ata de Registro de Preços – ARP.

8.2 Para assinatura da ARP, a adjudicatária deverá comprovar a manutenção das condições de regularidade demonstrada na habilitação.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora da ata será A Secretaria Municipal de Planeamento, Administração e Finanças.

8.4 O(s) órgão(s) participantes da ata serão os seguintes: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Ação Social.
8.5 A Adjudicatária terá até 05 (cinco) dias úteis contados da sua convocação para assinar a ARP, sob pena de decair o direito à contratação.
8.6 O prazo para assinatura estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado, durante seu transcurso, desde que haja motivo justificado, devidamente aceito pela Administração.
8.7 É facultado ao Órgão ou Entidade Gerenciadora convocar os licitantes remanescentes quando o convocado não assinar a ARP no prazo e condições determinados no edital.
8.8 A ARP terá validade e vigência por 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP e diários oficiais, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
8.9 A nota de empenho ou outro instrumento hábil poderá substituir o instrumento de contrato, nos termos do art. 95, II, da Lei Federal n° 14.133/2021.

8.10  A ARP será lavrada em 02 (duas) vias. 

8.11  A ARP a ser celebrada, conforme Minuta integrante do Edital, conterá, dentre suas cláusulas, as de: o órgão ou a entidade gerenciadora, o detentor, o objeto registrado, o valor total, os órgãos ou as entidades participantes, os preços unitários de mercado e registrados, as marcas registradas e os endereços de entrega, as obrigações, as sanções, as condições a serem praticadas e a diferença percentual entre o preço de mercado e o registrado, quando for o caso.

8.12  A ARP, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Órgão não Participante, observada a legislação vigente.

8.13  As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens constantes do instrumento convocatório e registrados na ARP.

8.14  As contratações adicionais não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ARP independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

9. DO PRAZO DE EXECUÇÃO
9.1 O prazo de execução deverá de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, e o prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso se cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
10.1  Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021. Sendo assim, os documentos exigidos serão:  

10.2 Habilitação jurídica: 
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente.

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

10.3 Regularidade fiscal, social e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e outras que forem necessárias. 

10.4 Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social;

b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

	LG =
	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo



	
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante


	SG =
	Ativo Total

	
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante


	LC =
	Ativo Circulante

	
	Passivo Circulante


c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º);

c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)

c.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

c.3.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos fornecimentos, objeto desta licitação.

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.
10.5 Qualificação Técnica: 
a) Os licitantes deverão apresentar ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão da empresa para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos estabelecidos;

b) Entende-se por compatibilidade das características e quantidades, a realização de serviços envolvendo no mínimo 10% (dez) do valor valor total estimado do processo licitatório.
c) Para atendimento do percentual exigido no subitem anterior, será permitido o somatório de atestados de capacidade técnica; 

d) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa; 

e) A Prefeitura se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos, aditivos, nota de empenho ou nota fiscal comprobatórios do conteúdo declarado. 

f) A razão para a exigência dos requisitos de qualificação técnica de seleção do fornecedor é respaldada no art. 67 da Lei Federal 14.133/2021 e no Art. 37, XXI, da CF/88, e se revela como uma medida essencial para proteger os interesses públicos, assegurar a eficiência e a eficácia nos serviços a serem prestados. 

g) O objetivo é comprovar que estão aptos a cumprir as obrigações assumidas com a Administração Pública e, dessa forma, garantir que o fornecimento ou serviço a ser prestado seja executado com a devida qualidade.
11. DAS FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
11.1 A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência.

11.2 O julgamento da proposta deverá ser do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.
11.3 Para atendimento da demanda em questão, a solução proposta é a realização de processo licitatório amplo na modalidade pregão, no formato eletrônico, utilizando-se o Sistema de Registro de Preços – SRP.
12. DA GARANTIA DA PROPOSTA  
12.1 Não será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação.
13. DA GARANTIA DO CONTRATO 
13.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14. MODELO DE GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
14.1  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

14.2  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

14.3  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

14.4  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato;

14.5  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

14.6  A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada por servidor designado por esta Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

14.7  O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

14.8  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

14.9  O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

14.10 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

14.11 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

14.12 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

14.13 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

14.14 O gestor do contrato, será designado por esta Administração, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:

I - analisar a documentação que antecede o pagamento;

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado;

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização do objeto;

14.15 O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato decorrente da contratação objeto deste termo de referência. 

14.16. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.
15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
15.1 Recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

15.2 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

15.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

15.4 O recebimento definitivo ocorrerá juntamente com o recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.
15.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

15.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

15.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

15.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

16. DO PAGAMENTO
Liquidação

16.1  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 02 (dois) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

16.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

16.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

16.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

16.6 A Administração deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
 b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

16.7 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

16.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

16.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

16.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento

16.11 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

16.12 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

16.13 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

16.13.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

16.13.2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

16.13.2.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

16.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
17.1 A CONTRATADA obriga-se a:

17.1.1 A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância às especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

17.1.2. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

17.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

17.1.4 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos;

17.1.5 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;

17.1.6 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

17.1.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

17.1.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

17.1.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

17.1.10 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

18. DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se a:

18.1   Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais condições estabelecidas no Edital;
18.2  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
18.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;
18.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
18.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo;
18.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
19. DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
19.1 Das obrigações do Órgão ou da Entidade Gerenciadora 

19.1.1. Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os atos de controle e de administração do Registro de Preços (RP), em especial:

19.1.1.1 Realizar procedimento público de intenção de registro de preços - IRP e, quando for o caso, estabelecer o número máximo de participantes, em conformidade com sua capacidade de gerenciamento;

19.1.1.2 Aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP:

a) os quantitativos considerados ínfimos; 

b) a inclusão de novos itens; e

c) os itens de mesma natureza com modificações em suas especificações;

19.1.1.3 Consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de consumo, promover a adequação dos termos de referência encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização, e determinar a estimativa total de quantidades da contratação;  

19.1.1.4 Realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da licitação e, quando for o caso, consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e pelas entidades participantes, inclusive na hipótese de compra centralizada;

19.1.1.5 Confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua concordância com o objeto, inclusive quanto aos quantitativos e ao termo de referência, caso o órgão ou a entidade gerenciadora entenda pertinente;

19.1.1.6 Promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório e todos os atos deles decorrentes, como a assinatura da ata e a sua disponibilização aos órgãos ou às entidades participantes;

19.1.1.7  Remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto nesta seção;

19.1.1.8  Gerenciar a ata de registro de preços;

19.1.1.9  Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados;

19.1.1.10 Deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham manifestado interesse durante o período de divulgação da IRP;

19.1.1.11 Verificar se as manifestações de interesse em participar do registro de preços atendem ao disposto nesta seção e indeferir os pedidos que não o atendam;

19.1.1.12 Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta;

19.1.1.13 Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; e

19.1.1.14 Aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto de 90 dias para o órgão ou a entidade não participante efetivar a aquisição ou a contratação solicitada; 

19.1.1.15 Os procedimentos de que tratam os itens 19.1.1.1 a 19.1.1.4 serão efetivados anteriormente à elaboração do edital. 

19.1.1.16. O órgão ou a entidade gerenciadora poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos ou às entidades participantes para a execução das atividades de que tratam os itens 19.1.1.4 e 19.1.1.7.

19.1.1.17 O exame e a aprovação das minutas do edital, serão efetuados exclusivamente pela Assessoria Jurídica do órgão ou da entidade gerenciadora.

19.1.1.18 O órgão ou a entidade gerenciadora deliberará, excepcionalmente, quanto à inclusão, como participante, de órgão ou entidade que não tenha manifestado interesse durante o período de divulgação da IRP, desde que não tenha sido finalizada a consolidação de que trata o item 19.1.1.3.

19.2. Das obrigações dos Órgãos Participantes:

Que será responsável por manifestar seu interesse em participar do registro de preços:
19.2.1 Registrar no IRP sua intenção de participar do registro de preços, acompanhada:

a) das especificações do item ou do termo de referência adequado ao registro de preços do qual pretende participar;

b) da estimativa de consumo; 
c) do local de entrega;

19.2.2 Garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente;

19.2.3 Solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, acompanhada das informações a que se refere o item 19.2.1 e da pesquisa de mercado que contemple a variação de custos locais e regionais,
19.2.4 Manifestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, por meio da IRP, sua concordância com o objeto, anteriormente à realização do procedimento licitatório;

19.2.5 Auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, as atividades previstas nos itens 19.1.1.1 a 19.1.1.4;

19.2.6 Tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições;

19.2.7 Assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação a ser realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados;

19.2.8 Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou de obrigações contratuais;

19.2.9 Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informar as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora; e

19.2.10 Prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade. 

19.3. Das Obrigações do Fornecedor

19.3.1 Dar ciência, imediatamente e por escrito, do recebimento das Notas de Empenho ou outros instrumentos hábeis enviados pelos Órgãos Participantes. 

19.3.2 Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a convocação para retirada da(s) Nota(s) de Empenho ou de outro instrumento hábil. 

19.3.3. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de pedido de revisão de preço ou substituição de marca. 

19.3.4 Praticar, sempre, o(s) preço(s) e as marca(s) vigente(s) publicado(s) no sítio eletrônico oficial pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora. 

19.3.5 Realizar o(s) fornecimento(s) no prazo, local e condições estabelecidos, cumprindo, fielmente, todas as disposições constantes no Edital e nesta ARP. 

19.3.6 Garantir a boa qualidade do objeto contratado, respondendo por qualquer deterioração, readequando-o sempre que for o caso. 

19.3.7 O fornecedor deverá garantir a qualidade do(s) produto(s) entregue(s) mesmo após o vencimento desta ARP. 

19.3.8 Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à execução do fornecimento, nos termos do edital e da legislação aplicável. 

19.3.9 Entregar, o(s) laudo(s) de análise do(s) produto(s), quando necessário e exigido pela Administração, durante a execução do fornecimento, nos termos do edital e da legislação aplicável. 

19.3.10 Manter, durante toda a vigência desta ARP, as mesmas condições de habilitação, especialmente as de regularidade fiscal e trabalhista exigidas na fase licitatória e/ou assinatura da ARP, inclusive as relativas ao INSS e ao FGTS, renovando as certidões sempre que vencidas e apresentando-as ao setor competente do Órgão ou Entidade Gerenciadora ou Órgão Participante, quando solicitadas. 

19.3.11 Comunicar ao Órgão ou Entidade Gerenciadora toda e qualquer alteração de dados cadastrais para atualização. 

19.3.12 Apresentar, sempre que solicitado pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais, bem como outras legalmente exigidas. 

19.3.13 Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, tributários e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do fornecimento. 

19.3.14 Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento contratado, tais como tributos, fretes, embalagem e demais encargos. 

19.3.15 Responder, integralmente, pelos danos causados ao Órgão ou Entidade Gerenciadora ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes da execução desta ARP, não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero fato de a execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte do Órgão ou Entidade Gerenciadora e Órgãos Participantes. 

19.3.16 Não utilizar em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 
20. DA GARANTIA DO PRODUTO
20.1 A natureza do objeto é de fácil execução e reversível, não havendo a necessidade de garantia, uma vez que eventuais falhas podem ser corrigidas ou compensadas sem grandes perdas.  

21. DA SUBCONTRATAÇÃO 
21.1  Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 

22. DO REAJUSTE
22.1  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
22.2  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 
22.3  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
22.4  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
22.5  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
22.6  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
22.7  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
22.8  O reajuste será realizado por aditivo.  
23. DAS SANÇÕES: 
22.9    Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA, sanções previstas na Lei nº 14.133/21, sempre respeitando o contraditório e ampla defesa.
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
24.1  O Município de Cantá- RR reserva-se no direito de impugnar os serviços prestados, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência.
24.2  Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei Federal 14.133/2021.
24.3  Fica eleito o foro da Comarca de Boa Vista- RR como único e competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

Cantá- RR, 02 de julho de 2024.
CHRISTINE RAMOS PACHECO
Assessora Especial

  
APROVO o presente Termo de Referência, estando presentes os elementos essenciais à identificação do objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação. 
  

CARLA CRISTINA FEITOSA DANTAS

Secretária Municipal de Planejamento, Administração e Finanças

End. AV. Renato Costa de Almeida, 100 – Centro
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